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RESUMO

Tendo em vista as numerosas denúncias a respeito de violações trabalhistas na cadeia de

produção e comercialização global da indústria da moda é, considerando que estamos na Década

da Ação, referente A Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável, essa pesquisa procura unir

moda, sustentabilidade e direitos humanos, a fim de compreender como a atual agenda de

desenvolvimento global e os ODS podem contribuir para a promoção do trabalho decente na

indústria do vestuário. Para tanto, é necessário analisar a interseccionalidade entre moda e Agenda

2030, sob um contexto socioeconômico, para deduzir de que forma ela pode auxiliar atores locais

na elaboração de iniciativas de fiscalização do trabalho forçado e promoção de trabalho decente

Realiza-se, então, um estudo de caso, considerando a realidade dos trabalhadores migrantes

bolivianos nas oficinas de costura no Estado de São Paulo. Conclui-se que a Agenda 2030

apresenta-se como um dispositivo capaz auxiliar no combate ao trabalho forçado na indústria da

moda, ao promover soluções de trabalho decente centradas no indivíduo e estabelecer

parâmetros para o desenvolvimento de discussões transversais, que englobam todos os atores

pertinentes - governos, setor privado e sociedade civil.

Palavras-chave: Agenda 2030, Indústria da Moda, Trabalho Forçado, Trabalho Decente.

ABSTRACT

Given the numerous complaints about labor violations in the global production and

commercialization chain of the fashion industry and considering the current Decade of Action,

referring to the 2030 Agenda for Sustainable Development, this research seeks to unite fashion,

sustainability and human rights in order to understand how the ongoing global development

agenda and the SDGs can contribute to the promotion of decent work in the apparel industry. To

do so, it’s necessary to analyse the intersectionality between fashion and Agenda 2030, under a

socioeconomic context, to deduce how it can assist local actors in developing initiatives to

monitor forced labour and promote decent work. A case study is then carried out, considering

the reality of Bolivian migrant workers in sewing workshops in the state of São Paulo. Therefore,

it’s concluded that the Agenda 2030 is presented as a device capable of helping to combat forced

labour in the fashion industry, by promoting solutions centred on the individual and establishing

parameters for the development of cross-cutting discussions that encompass all relevant actors -

governments, private sector and civil society.

Keywords: Agenda 2030, Fashion Industry, Forced Labor, Decent Work.
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INTRODUÇÃO

Das 150 bilhões de peças produzidas no mundo, muitas são feitas de maneira forçada. O

trabalho análogo a escravidão ou trabalho forçado, ainda é recorrente na indústria têxtil e da

moda mundial: dados do Global Slavery Index (2018) indicam que 354 bilhões de dólares em itens

produzidos sob essa condição de violação tem o risco de serem importados por países do G20;

deste montante, mais de ⅓ são peças de vestuário. Com a pandemia da Covid-19, o relatório

A/HRC/45/8, apresentado na 45ª sessão do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas

(ONU), no ano de 2020, alerta para uma possível intensificação de práticas de violações

trabalhistas em todo o globo.

A atual agenda de desenvolvimento global, a Agenda 2030 e os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, surge no ano de 2015, e apresenta novas diretrizes

globais de atuação para os países nas temáticas de combate à pobreza, igualdade de gênero,

preservação do meio ambiente e proteção de direitos humanos. A temática de promoção de

direitos laborais atrelada à noção de trabalho decente é presente principalmente em face do ODS

8 que tem por objetivo “promover um crescimento econômico sustentado, inclusivo e

sustentável, emprego pleno e produtivo e decente para todos”.

Por isso, o principal objetivo deste trabalho é entender como a Agenda 2030 se relaciona

aos esforços em curso de combate ao trabalho forçado na indústria da moda, e de que forma o

ODS 8 pode auxiliar atores locais (governos nacionais, setor privado e sociedade civil) na

elaboração de iniciativas de garantia de direitos, proteção física e seguridade social grupos

populacionais vulnerabilizados que são engrenagem da cadeia global de vestuário.

A hipótese central é a de que a Agenda 2030 é uma variável interveniente positiva no

estabelecimento de espaços de diálogo multissetoriais, favorecendo a construção conjunta de

soluções a respeito do trabalho forçado e na promoção do trabalho decente. A partir de uma

óptica centrada no indivíduo, a Agenda 2030 e os ODS despontam como dispositivos que

possibilitam maior (mesmo exercendo um caráter não vinculante) participação das pessoas em

processos de escolha e tomada de decisões. Neste sentido, logo atores que compõem a cadeia do

vestuário têm suas ações balizadas pelo ODS 8, mas especialmente os mais vulnerabilizadoscomo

os trabalhadores migrantes, possuem seu lugar garantido na mesa de discussões.

A metodologia escolhida foi conciliar uma análise conceitual, com o estudo de caso,

aliado a análise documental de fontes primárias (convenções internacionais da OIT, documentos

oficiais das Nações Unidas, e entrevista) e secundárias (estudos, relatórios, notícias). Por um lado,

faz-se necessário compreender a importância de agendas de desenvolvimento globais,
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principalmente da agenda 2030 e os 17 ODS, para a discussão do trabalho forçado dentro da

indústria do vestuário. Destacando seu caráter transversal como ponto positivo para uma análise

mais apurada e específica das problemáticas da cadeia têxtil, de modo a englobar todos os atores

pertinentes no processo de construção de soluções.

Por outro, a análise de caso presente neste trabalho baseia-se em uma entrevista feita com

Ariel Apaza Flores (33 anos), um trabalhador migrante boliviano, que durante 7 anos foi

empregado nas oficinas de costura, e se disponibilizou a compartilhar sua experiência, em

contraponto com o estudo “Mascarando a Miséria: A pandemia de Covid-19 e as(os)

trabalhadoras(es) migrantes da indústria da moda de São Paulo”, de autoria de Marina Novaes e

realizado pelo Business & Human Rights Resourse Centre, em parceria com a CAMI (Centro de

Apoio e Pastoral do Migrante) e apoio do NEB-FGV (Núcleo de Estudos da Burocracia da

Fundação Getúlio Vargas).1

O trabalho está dividido em 3 partes, onde o primeiro traz uma extensa revisão de

literatura a respeito da origem do conceito de desenvolvimento e sua evolução até o chamado

desenvolvimento sustentável, além de trazer pontuações importantes a respeito da agenda de

trabalho nas relações internacionais (como os intrumentos internacionais que asseguram direios

fundamentais, humanos e laborais a todos os indivíduos), bem como uma contextualziação de

como a moda se insere nesse contexto. O segundo capítulo apresenta uma discussão

interseccional de como a cadeia de produção e comercialização do vestuário é analisada pela ótica

dos ODS, suas interconexões com outros objetivos além do ODS 8 é por que esse nexo é tão

importante para um entendimento mais aprofundado dos desafios enfrentados pelos atores da

cadeia. O terceiro capítulo, por fim, compreende a análise do caso dos trabalhadores migrantes

bolivianos nas oficinas de costura de São Paulo, e busca fazer uma reflexão sobre a

territorialização da Agenda 2030, como ferramenta de auxílio aos intrumentos normativos

nacionais, responsáveis pela fiscalização de situação de trabalho forçado.

1 O perfil amostral do estudo é composto por 146 respondentes, predominantemente bolivianos – 97% (142
entrevistados) – além de três peruanos e um paraguaio. As pessoas entrevistadas na pesquisa tinham idade entre 17 e
65 anos, e a média de idade foi de 34 anos. 73% das entrevistadas eram mulheres. Todos(as) que responderam
residiam na cidade de São Paulo ou na região metropolitana, em cidades como Barueri, Itaquaquecetuba e,
principalmente, Carapicuíba (Novaes, 2021, p.8).
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1. Moda e Desenvolvimento nas Relações Internacionais

O caráter interdisciplinar das Relações Internacionais permite que novas temáticas e

desafios possam ser atrelados a teorias tradicionais, criando assim um nexo que supera barreiras

temporais, apresentando desafios semelhantes nas mais diversas épocas. Atrelar a agenda atual da

indústria da moda aos conceitos tradicionais de desenvolvimento, representa a necessidade que o

campo das RI possui de utilizar a interdiciplinariedade, para compreender fenômenos complexos.

Origem e evolução do conceito de Desenvolvimento Sustentável

A origem do conceito de desenvolvimento, segundo John Bury (1955) e Robert Nisbet

(1969), remonta a ideia de progresso do contexto iluminista por meio da possibilidade de

melhorar as condições de vida humana a partir de incrementos em tecnologia, do

desenvolvimento da ciência e de mudanças no padrão de organização social (Oliveira, 2010, p.

52). Contudo, é a partir do século XIX, que se estabelece uma ‘linha’ de progresso em que as

sociedades deveriam se basear, assim os termos: “civilizado”, “moderno” e “desenvolvido”

começam a ganhar sentido e servir de base para a classificar as nações do globo. Cabe ressaltar

que tal linha de pensamento, por mais que seja basilar no pensamento desenvolvimentista, foi

responsável pelo desenvolvimento de teorias racistas e xenofóbicas a partir do momento que

subjugam como arcaicos, elementos socioculturais identificadas como modernos, porém

advindos de fora do eixo ocidental.

Aliado à noção de progresso, faz-se necessário um entendimento do conceito de

modernização. Nesse caso, a modernização relaciona-se a um conjunto de transformações que se

processam nos meios de produção, mas também na estrutura econômica, política e cultural de

um território, carregando também um conjunto de valores que, advindos de uma determinada

classe social, apresenta com forte caráter ideológico (Castilho, 2010, p. 127). Logo, é importante

salientar que, o modelo ideológico de organização social ocidental é a base fundamental para a

construção do que é considerado moderno, perceptível pela hegemonia da noção ocidental de

democracia-liberal como o padrão político-social ideal para a consolidação da modernização em

escala global (Oliveira, 2010). Nesse sentido, o processo desenvolvimentista global é ancorado no

sistema de organização sociocultural e político-econômico ocidental.

Seguindo as bases do pensamento desenvolvimentista, em contraponto com teoria de

modernização ligada ao progresso, referenciada por Nisbet (1969), tem-se a teoria da
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dependência de Raúl Prebisch (Prebisch, 1949). O autor argumenta que a situação de

dependência dos países pobres em relação aos ricos na economia global faz com que a condição

de pobreza se perpetue ou até mesmo se acentue. Os benefícios da Divisão Internacional do

Trabalho (DIT) haviam se concentrado nos países centrais, não atingindo a periferia do mundo,

deste modo, assim ele critica a premissa de que a DIT seria capaz de alocar os benefícios do

comércio mundial de maneira equilibrada (Oliveira, 2010, p. 62 apud Prebisch, 1949).

Em adição, destaca Escobar (1995), foi o fenômeno da pobreza - que assolava grande

parte do mundo no século XX - que assentou o discurso de desenvolvimento sob proporções

globais, posicionando-o não só como solução para a problemática, mas também como também

uma régua de divisão sistemática entre as nações, colocando-as em dois grupos: desenvolvidas e

subdesenvolvidas.

A partir dessa retórica, este trabalho irá considerar a noção de desenvolvimento alinhada a

modernização (em que a pobreza é a régua que classifica os países dentro do sistema) por

considerar que o contexto de construção das agendas globais de desenvolvimento está balizado

por preceitos ocidentais, fruto de arranjos democráticos-liberais, responsáveis por compor a

reconstrução do sistema internacional no pós-guerra.

De fato, a ideia de desenvolvimentismo surgiu como possível solução a questão da

pobreza e tendo como foco somente a reconstrução do continente europeu, mas, principalmente,

as supostas deficiências das nações subdesenvolvidas. Por meio de um processo de

institucionalização do discurso nos 3 níveis de análise (Indivíduo, Estado, Sistema), o

desenvolvimento se transforma em uma estratégia para normalizar o mundo, sob a noção de uma

ordem internacional em que países subdesenvolvidos passaram a integrar a economia e política

mundial de maneira substancial.

A partir dessa dinâmica, em 1987, a diplomata e ex-primeira-ministra da Noruega, Gro

Brundtland, assinalou o termo “desenvolvimento sustentável” pela primeira vez. Na posição de

presidente da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento da Organização das

Nações Unidas (ONU), ela foi responsável pela apresentação do relatório “Our Common Future”,

ou Relatório de Brundtland, que definiu o desenvolvimento sustentável como “aquele que

responde às necessidades atuais sem comprometer a habilidade das futuras gerações de atender

suas próprias necessidades”. O termo foi consolidado na Conferência do Rio, oficialmente

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, em 1992 — dois anos

depois após a publicação do relatório (Do Lago, 2013).
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Assumindo um caráter antropocêntrico de que um meio ambiente sadio constitui um dos

direitos fundamentais de “terceira geração”2, a Rio 92 determina como princípio 1 da Declaração

do Rio de Janeiro que “os seres humanos estão no centro das preocupações com o

desenvolvimento sustentável” (Lindgren-Alves, 2018, p. 80). Um das inovações trazidas pela Rio

92 ao conceito, oriundo do Relatório Brundtland, diz respeito à noção de desenvolvimento

sustentável não destrutivo do ponto de vista humano e da natureza, explícita no princípio 8, em

que os estados devem combater padrões insustentáveis de produção e consumo de modo a

atingir o patamar ideal de desenvolvimento focado na sustentabilidade.

Em 1994, no Cairo, a Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento

veio para reiterar, por meio de uma abordagem focada nos direitos humanos, o conceito de

desenvolvimento sustentável sob uma perspectiva de cooperação internacional, ressignificando a

ideia de “responsabilidades compartilhadas” da Rio 92. Esse novo trato ao texto considera

responsabilidades comuns a todos os Estados, contudo assume um caráter diferenciado para cada

(os países desenvolvidos devem liderar a busca pela cooperação internacional na temática).

Logo em seguida, no ano de 1995, houve a Cúpula Mundial realizada em Copenhague,

conhecida como o primeiro grande encontro internacional a abordar especificamente o tema de

desenvolvimento social. Seu intuito, segundo a Resolução A/INF/47/8 da Assembleia Geral da

ONU, de 16 de dezembro de 1992, foi a necessidade de aprimoramento do eixo social do

desenvolvimento sustentável a partir de 3 objetivos principais: (1) erradicar a pobreza, (2)

promover o emprego pleno e produtivo, e (3) fomentar a integração social, de modo a respeitar

as culturas comuns e particulares, preservando as bases do desenvolvimento centrado nas

pessoas.(Lindgren-Alves, 2018, p. 227).

Com a virada para os anos 2000, as Nações Unidas adotaram a Declaração do Milênio, de

modo a sintetizar a “década das conferências”, ou seja, os acordos internacionais alcançados nas

cúpulas mundiais ao longo dos anos 90. Como resultado, houve a constituição de uma agenda

intitulada Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) — composta por 8 objetivos, 18

metas e 48 indicadores de caráter concreto, mensurável e com datas fixas para seu cumprimento

até o ano de 2015. São elas: (1) Erradicar a extrema pobreza e a fome; (2) Atingir o ensino básico

universal; (3) Promover a igualdade entre os sexos e a autonomia das mulheres; (4) Reduzir a

mortalidade infantil; (5) Melhorar a saúde materna; (6) Combater o HIV/AIDS, a malária e

2 A categorização dos direitos humanos por gerações, objetável se a elas se atribuírem valores diferentes, mas
didaticamente descritiva das sucessivas fases históricas em que se foram estabelecendo, considera “de primeira
geração” os direitos civis e políticos, “de segunda geração” os direitos econômicos, sociais e culturais, e “de terceira
geração” os direitos à paz, à autodeterminação, ao desenvolvimento e ao meio ambiente sadio (Lindgren-Alves, 2018,
p. 79).
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outras doenças; (7) Garantir a sustentabilidade ambiental; e (8) Estabelecer uma Parceria Mundial

para o Desenvolvimento.

Fig. 1. Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM)

Fonte: Brasil, 2015

A existência dos ODMs serviu como métrica não só no processo de comparação de

avanços socioeconômicos em escala nacional, regional e global, como também subsidiaram a

busca e elaboração de políticas mais amplas e complementares, adaptadas às potencialidades de

cada sociedade. Por sua vez, no ano de 2002, foi convocada a Cúpula Mundial sobre

Desenvolvimento Sustentável, em Joanesburgo, com vistas a estabelecer um plano de

implementação que acelerasse e fortalecesse a aplicação dos princípios aprovados no Rio de

Janeiro. A década que separa as duas conferências confirmou o diagnóstico feito em 1992 e a

dificuldade em se implementar suas recomendações e consolidou o conceito de desenvolvimento

sustentável como o objetivo que exige equilíbrio entre três pilares: as dimensões econômica,

social e ambiental (Do Lago, 2013, p.15).

Cabe ressaltar, porém, que muitos dos compromissos assumidos por diversas nações no

Rio de Janeiro, na realidade, foram cumpridos graças ao empenho de comunidades e governos

locais, empresas e organizações não governamentais, o que mostrou que o conceito de

desenvolvimento sustentável pode ter um impacto direto sobre as populações (Do Lago, 2013,

p.124). Assim sendo, com a chegada do ano de 2015, foi necessária uma reformulação da agenda

internacional de desenvolvimento vigente, de modo a atualizar os desafios e objetivos da época.

Logo, a Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável, adotada junto ao Acordo de Paris, define

as novas bases do conceito sob uma perspectiva integrada, transversal e universal, com o lema de

“Não deixar ninguém para trás” — demonstrando uma atenção especial às populações mais

vulneráveis, colocando o indivíduo no centro da discussão.

Os 8 ODMs foram substituídos pelos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS), elaborados e negociados através de um longo e complexo processo de discussão entre
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2012 e 2015, sob as diretrizes colocadas pela resolução da Conferência das Nações Unidas para o

Desenvolvimento Sustentável, a Rio+20 (Araújo, 2020, p. 13). Os principais temas dos 17 ODS

envolvem erradicação da pobreza e da fome, acesso à saúde, igualdade de gênero, trabalho

decente e crescimento econômico, combate a desigualdades, mudanças climáticas e preservação

da fauna e da flora, paz, instituições fortes e cooperação entre os Estados.

Fig. 2. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)

Fonte: GT Agenda 2030, 2022

Esse processo, que levou à construção das 169 metas que compõem os objetivos, contou

com consultas à sociedade civil e a participação de 70 países membros da ONU através do Open

Working Group — grupo de trabalho estabelecido para tal (Kanie, Bernstein, et al., 2017 apud

Araújo, 2020). Cabe ressaltar que, aprovada na forma de resolução da Assembleia Geral

(A/RES/70/1) e negociada em ambiente intergovernamental, a agenda tem caráter

recomendatório e carrega uma estratégia bottom-up de implementação, concedendo grande

liberdade às nações signatárias de decidir internamente de que forma suas recomendações serão

territorializadas.

Moda como tema transversal à agenda de desenvolvimento global

Falar sobre a indústria da moda dentro da agenda de desenvolvimento sustentável é trazer

não só o ponto de vista ambiental — representado pelo impacto negativo da produção e do

consumo na natureza —, para a análise, mas, também, pautar uma abordagem socioeconômica a
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respeito de quem são atores que compõem a cadeia internacional de produção e de que forma

eles estão inseridos dentro dela. Deve-se falar, acima de tudo, sobre trabalho e direitos humanos.

O mundo do trabalho nas Relações Internacionais

Fundamentalmente, a correlação de forças entre as diferentes nações estabelece uma

geografia internacional de produção e absorção de riquezas e de criação/destruição de postos de

trabalho, que, por fim, abrem portas a múltiplas formas de dominação de um país/região por

outro/a, através das dimensões econômica, militar, política e cultural. Logo, a divisão

internacional do trabalho é resultado da lógica de funcionamento do modo capitalista de produzir

(Wallerstein, 1979). Ela não decorre de um ordenamento natural e nem tampouco garante os

supostos “benefícios igualitários” imaginados pelas construções teóricas desenvolvidas em torno

das vantagens comparativas (Leite, 2008).

Partindo dessa lógica de dominação, o foco de análise deste trabalho se dará na Terceira

Divisão Internacional do Trabalho, marcada por três pilares: a revolução técnico-científica, o

processo de globalização e a regionalização (Santos, 1995 apud Leite, 2008). A “Nova DIT”, é

caracterizada pela industrialização tardia dos países da periferia global, via abertura do mercado

financeiro e instalação de empresas multinacionais e/ou globais, oriundas do centro desenvolvido,

tipificando uma nova segmentação do processo produtivo por meio da inserção de fábricas e

filiais nessas nações, com o objetivo de conseguir rápido acesso a matérias-primas e garantir

isenções de impostos sob a produção.

Sob essa lógica de rápida disseminação de noções cada vez mais complexas do trabalho, e

de modo a garantir que a evolução da economia, da indústria e do comércio mundial seguissem

padrões mínimos de justiça social, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) surge após a

Primeira Guerra Mundial. É a única agência das Nações Unidas que possui uma estrutura

tripartite, na qual representantes de governos, empregadores e trabalhadores de 187

Estados-membros participam em situação de igualdade das diversas instâncias da Organização

(OIT, 2022).

A OIT é responsável pela formulação e aplicação das normas internacionais do trabalho

(Convenções e Recomendações). Desde a sua criação em 1919, os membros tripartites da OIT

adotaram 189 Convenções Internacionais de Trabalho e 205 recomendações sobre diversos temas

— dentre elas, empregos, proteção social, recursos humanos, saúde e segurança no trabalho,

trabalho marítimo, etc. (OIT, 2022).

A Declaração de Filadélfia reafirma o princípio de que a paz permanente só pode estar

baseada na justiça social e estabelece as quatro ideias fundamentais, que constituem valores e
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princípios básicos da OIT. São eles: (1) o trabalho deve ser fonte de dignidade; (2) o trabalho não

é uma mercadoria; (3) a pobreza, em qualquer lugar, é uma ameaça à prosperidade de todos; e (4)

todos os seres humanos têm o direito de perseguir o seu bem-estar material em condições de

liberdade e dignidade, segurança econômica e igualdade de oportunidades.

Conceitos chaves

Fazendo um recorte de conceitos chaves atrelados à DIT no mundo globalizado e

complexo, os termos precarização do trabalho e trabalho análogo à escravidão despontam como

centrais dentro da agenda de justiça social defendida pela OIT. Discutir sobre o ‘estado da arte’

da condição trabalhista é tão importante quanto o acesso à empregabilidade em si.

A precarização do trabalho, descreve a situação de emprego não padronizado, assim

como temporário, que, majoritariamente, é mal remunerado, inseguro, desprotegido e que gera

renda salarial incapaz de sustentar um indivíduo ou uma família. Ao seguir uma tendência

globalizada de redução da carga horária e terceirização de serviços não essenciais, esse processo

propicia a resistência, à exploração fora dos padrões de força, posições anatômicas do trabalhador

e à instabilidade na garantia do emprego (Fudge; Owens, 2006).

A noção de trabalho análogo a escravidão, assume distintas denominações atualmente.

Segundo a OIT, ‘trabalho forçado’ assume essa classificação pois a maioria das situações de

trabalho escravo é abrangida por essa definição. De acordo com a Convenção N° 29 sobre

Trabalho Forçado ou Obrigatório da OIT (adotada em 1930), trabalho forçado ou compulsório é

todo trabalho ou serviço exigido de uma pessoa sob a ameaça de uma sanção e para o qual a

pessoa não se ofereceu espontaneamente. Sua exploração pode ser feita por autoridades do

Estado, pela economia privada ou por pessoas físicas (OIT, 2022).

Contudo, a Anti-Slavery International adota o termo “modern slavery” e o subdivide em

categorias, são elas: (1) Trabalho forçado - qualquer trabalho ou serviço que as pessoas são

forçadas a fazer contra sua vontade sob a ameaça de alguma forma de punição. (2) Trabalho por

dívida - quando as pessoas pedem dinheiro emprestado não podem pagar e são obrigadas a

trabalhar para pagar a dívida, então perdem o controle sobre as condições de seu emprego. (3)

Escravidão infantil - Enquanto o trabalho infantil é prejudicial pois dificulta a educação e

desenvolvimento das crianças, a escravidão infantil ocorre quando uma criança é explorada em

benefício de outra pessoa. Pode incluir tráfico de crianças, crianças-soldados, casamento infantil e

escravidão doméstica infantil".

Neste trabalho, será utilizado o termo “trabalho forçado”, para se referir aos casos

expostos, por questões únicas de uniformização da linguagem perante a OIT.
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O que dizem os Instrumentos Internacionais?

Os Artigos 6° e 7° do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e

Culturais, adotado pela Resolução n.2.200-A (XXI) da Assembleia-Geral das Nações Unidas, em

16 de dezembro de 1966, dispõe sobre o trabalho, reconhecendo a responsabilidade dos Estados

Partes em garantir que toda pessoa goze do direito de condições de trabalho justas e favoráveis,

especialmente: Um salário equitativo e uma remuneração igual por um trabalho de igual valor,

sem qualquer distinção; em particular, as mulheres deverão ter a garantia de condições de

trabalho não inferiores às dos homens e perceber a mesma remuneração que eles por trabalho

igual; À segurança e a higiene no trabalho; Igual oportunidade de promoção, em seu trabalho; O

descanso, o lazer, a limitação razoável das horas de trabalho e férias periódicas remuneradas,

assim como a remuneração dos feridos (Brasil, 1992, p. 2).

No tocante ao trabalho infantil, tem-se a Convenção sobre os Direitos da Criança de

1989. Em seu Artigo 32, delega aos Estados Partes o reconhecimento do direito da criança de ser

protegida contra a exploração econômica e contra a realização de qualquer trabalho que possa ser

trabalho perigoso ou interferir em sua educação. Ou seja, que possa vir a ser prejudicial para a

saúde ou para o desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social das crianças (Unicef,

2022).

Seguindo para as instrumentos normativos da OIT, referentes ao trabalho infantil, tem-se

a Convenção 182 da OIT sobre Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil, de 1999, e o

Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança sobre a Venda de Crianças, a

Prostituição Infantil, de 2002. Ambos dispõem de uma série de medidas imediatas, a serem

tomadas pelos Estados-membros, para a proibição e eliminação de toda e qualquer forma

trabalho infantil sob um caráter de urgência, incluindo a abrangência pelo direito criminal e/ou

penal, do trabalho infantil, quer seja cometida a nível interno ou transnacional ou numa base

individual ou organizada.

Cabe aqui também, um recorte de gênero no trabalho em face da Convenção sobre a

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979, que, em seu Artigo

11 atribui aos Estados-Partes a adoção de medidas apropriadas para eliminar a discriminação

contra a mulher na esfera do emprego a fim de assegurar, em condições de igualdade entre

homens e mulheres, os mesmos direitos, em particular: O direito ao trabalho como direito

inalienável de todo ser humano; O direito às mesmas oportunidades de emprego, escolher de

forma livre a profissão, o direito à promoção e à estabilidade no emprego e o direito ao acesso à

formação profissional superior e treinamento periódico; O direito a igual remuneração, inclusive
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benefícios, e igualdade de tratamento relativa a um trabalho de igual valor, assim como igualdade

de tratamento com respeito à avaliação da qualidade do trabalho; O direito à seguridade social,

em particular em casos de aposentadoria, desemprego, doença, invalidez, velhice ou outra

incapacidade para trabalhar, bem como o direito de férias pagas, além de proteção da saúde e à

segurança nas condições de trabalho, inclusive a salvaguarda da função de reprodução (Brasil,

2002, p. 4).

Além disso, a fim de impedir a discriminação contra a mulher por razões de casamento ou

maternidade e assegurar a efetividade de seu direito a trabalhar, os Estados-Partes também são

responsáveis por: Proibir, sob sanções, a demissão por motivo de gravidez ou licença de

maternidade e a discriminação nas demissões motivadas pelo estado civil; Implantar a licença de

maternidade, com salário pago ou benefícios sociais comparáveis, sem perda do emprego

anterior, antigüidade ou benefícios sociais; Dar proteção especial às mulheres durante a gravidez

nos tipos de trabalho comprovadamente prejudiciais para elas (Brasil, 2002, p. 5).

Como a moda se insere no desenvolvimento global?

A indústria da moda é considerada como uma das mais globalizadas (Favaretto, 2020),

considerando que envolve redes complexas e interdependentes, multinacionais e fragmentadas de

produtores, compradores, vendedores e consumidores em todo o mundo. Compreendendo

vestuário, têxteis e calçados, é uma das indústrias que mais demandam mão-de-obra do mundo,

empregando diretamente pelo menos 60 milhões de pessoas (OIT, 2022) e, provavelmente, mais

que o dobro dependem indiretamente do setor — uma estimativa de cerca de 80 milhões de

pessoas somente na China (Hou; Gelb; Calabrese, 2017), com as mulheres representando a

maioria esmagadora da mão-de-obra. Segundo a Fairtrade Foundation (2020, p.3), até 100 milhões

de lares estão diretamente envolvidos na produção de algodão e que até 350 milhões de pessoas

trabalham em todo o setor no total.

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) define o setor de têxtil, vestuário, couro

e calçados como uma indústria caracterizada por rápidas mudanças impulsionadas pelo mercado e

que oferece oportunidades de emprego para milhões de trabalhadores em todo mundo, e com

grande potencial para contribuir significativamente para o desenvolvimento econômico e social.

Contudo, sua produção é, no geral, terceirizada a partir de uma cadeia de fornecedores em

diferentes países, o que contribui para uma baixa previsibilidade do setor e margens de lucro

baixas àqueles que estão na ponta da cadeia. (Paixão; Kanamaru, 2017).

É interessante observar que muitos dos desafios enfrentados pela indústria hoje são

reflexos de como ela nasceu. A fabricação de roupas e a produção têxtil tem um longo passado
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industrial, tendo como pontapé inicial o período de industrialização moderna nas economias em

desenvolvimento nos séculos XVIII e XIX e construída a partir de sistemas de exploração e

opressão, onde pessoas escravizadas eram usados para colher algodão no sul dos Estados Unidos

e mulheres e crianças pobres da classe trabalhadora, muitas vezes migrantes, alimentaram o

crescimento de novas fábricas e moinhos mecanizados em toda a Inglaterra (Fcem, 2019).

O que difere a indústria da moda do que ela era antigamente, com certeza, é a escala e a

velocidade com que ela opera. Fábricas em todo o mundo estão sendo continuamente

pressionadas para entregar quantidades cada vez maiores de roupas mais rápidas e mais baratas.

Assim, caracteriza-se o surgimento do modelo fast fashion3, por meio da oferta de produtos

descartáveis por preços baixos, as grandes varejistas convencem seus clientes de que estão

oferecendo uma troca comercial favorável (Paixão; Kanamaru, 2017). Segundo o documentário

The True Cost, de 2015, compram-se mais de 80 bilhões de novas peças de roupas todos os anos

— cerca de 400% a mais do que há apenas duas décadas.

Como resultado a esse movimento acelerado de consumo, as fábricas rotineiramente

obrigam os funcionários a trabalhar horas extras, muitas vezes sem o devido pagamento de

honorários e outros benefícios. A pressão sobre as fábricas para entregar é tão intensa que os

trabalhadores são frequentemente submetidos a intimidação, assédio, coerção e violência, e

podem até ser impedidos de fazer pequenas pausas para ir ao banheiro (Fashion Revolution,

2020).

A questão dos direitos humanos fica cada vez mais latente e já desperta a preocupação

daqueles que sustentam essa lógica: os consumidores. Em uma pesquisa sobre consumo realizada

pela Fashion Revolution, no ano de 2018, com 5.000 pessoas de 16-75 anos, a maioria das pessoas

assinala que é importante que as marcas de moda reduzam seus impactos a longo prazo,

abordando a pobreza global (84%) e a desigualdade de gênero (77%). Além disso, 61% dos

entrevistados concordaram que estão "interessados em aprender sobre o que as marcas de moda

fazem para proteger os direitos humanos dos trabalhadores".

2. Moda e Trabalho Decente nas RI: uma discussão crítica à luz da Agenda 2030

Depois de posto os conceitos essenciais para esta discussão na primeira parte, é chegado

o momento de demonstrar, de forma analítica, como eles se relacionam. A Agenda 2030 e os 17

3 Fast fashion é o termo utilizado para designar a renovação constante das peças comercializadas no varejo de moda.
Surgiu no final dos anos 90, utilizada pela imprensa para identificar a atualização cada vez mais rápida dos produtos
de moda nas grandes varejistas (Sebrae, 2015).
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Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) possuem diversas características peculiares,

uma das mais notáveis entre elas é a forma como os objetivos se relacionam, de modo a

formarem sinergias entre suas metas. Ou seja, para o alcance de metas relacionadas ao ODS 1

(erradicação da pobreza) é imprescindível que metas do ODS 2 (fome zero), ODS 8 (trabalho

decente), e ODS 10 (redução das desigualdades) sejam alcançadas de modo conjunto. Da mesma

forma, a agenda da moda se faz presente nas mais diversas metas, devido a sua abrangência de

temáticas (consumo e produção, trabalho decente, igualdade de gênero, meio ambiente), assim a

discussão interseccional é fundamental para a solução dos problemas a partir do lema de “não

deixar ninguém para trás”.

A Indústria da Moda e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)

Analisando a cadeia de produção e comercialização da moda em consonância com a

Agenda 2030, observa-se a prevalência do ODS 8, de trabalho decente e crescimento econômico,

que aborda a problemática do trabalho forçado como centro das discussões socioeconômicas.

Contudo, essa relação também atravessa outras temáticas como a pobreza, abordada pelo ODS 1,

e a desigualdade de gênero que, por sua vez, é abordada pelo ODS 5. O contexto do trabalho

forçado condiciona a existência de uma situação de pobreza vivida pelos trabalhadores da cadeia

que são, em sua maioria, mulheres e crianças. Logo, vê-se a necessidade de uma análise transversal

da temática que trata não somente de um objetivo e suas respectivas metas como, também,

considere um trabalho articulador de diversas partes interessadas no alcance da solução para as

problemáticas evidenciadas.

Como a pobreza se vincula à indústria da moda? A indústria da moda é notória por seus

salários baixos, o que ampara a perpetuação da pobreza. O salário-mínimo ideal na maioria dos

países inseridos na cadeia de produção têxtil raramente é suficiente para que os trabalhadores

consigam suprir suas necessidades básicas e, geralmente, exige um mínimo de 48 horas/semanas

trabalhados (Oxfam Austrália, 2019). Ou seja, longas jornadas de trabalho para um valor que não

supre as necessidades básicas de alimentação, serviços básicos, moradia, saúde, educação,

vestuário, transporte.

Por exemplo, o salário-mínimo para quem trabalha no setor de vestuário em Bangladesh é

de ৳8.000 taka (equivalente a cerca de R$377) por mês. Entretanto, uma pesquisa feita pela Clean

Clothes Campaign atesta que os trabalhadores precisam do dobro dessa quantia para alcançar os

padrões de vida mínimos do país. Já de acordo com a Labour Behind the Label (2019), há uma

lacuna de 2 a 5 vezes, entre o salário-mínimo padrão da indústria, e a maioria dos padrões salariais
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baseados em uma metodologia de custo de vida decente. A OXFAM Australia (2019) estima que

apenas 4% do preço de uma peça de roupa retorna para os trabalhadores da indústria. E, mesmo

que as grandes marcas passassem todo o custo do pagamento de um salário-mínimo ideal para os

consumidores, aumentando o preço pago por um item, a Deloitte Access Economics (2017) estima

que isto aumentaria o preço de uma peça de roupa vendida em apenas 1%

A maioria dos trabalhadores da indústria têxtil no mundo vive em economias

consideradas em desenvolvimento, nas quais a pobreza persiste devido a razões complexas,

sistêmicas e geopolíticas. De acordo com o World Trade Statistical Review (2021), a China foi o

maior exportador de vestuário do mundo, enquanto Vietnã foi o segundo maior, seguido por

Bangladesh, Turquia, Índia, Malásia e Indonésia, formando um ranking composto, em sua

maioria, de países emergentes.

Entretanto, a pobreza também é um problema para os trabalhadores têxteis nas

economias desenvolvidas. Segundo o Financial Times (2018), em Leicester, na Inglaterra, há

registros de funcionários que recebiam apenas £3,50 (R$18) por hora, o que é menos da metade

do salário-mínimo legal para pessoas maiores de 21 anos no Reino Unido. Além disso, é curioso

observar que tal comportamento persiste não só na cadeia do fast fashion, como, também, no setor

da moda de luxo. Uma investigação do The New York Times (2018) descobriu trabalhadores em

situação irregular na Itália, recebendo de £1,50 a 2,00 (entre R$ 7,75 e R$10) por hora/trabalho e

jornadas entre 16 e 18 horas por dia para fazer roupas para marcas de luxo consolidadas no

mercado.

No caso das fazendas de produção de algodão, nos últimos 20 anos, a BBC (2015)

revelou uma realidade assustadora: cerca de 300 mil agricultores cometeram suicídio em todo

cinturão de cultivo da fibra na Índia. Muitos deles contraem dívidas que não podem pagar por

causa das plantações, especialmente durante períodos de colheitas fracassadas, seca e devido à

volatilidade dos mercados financeiros. Isso acaba acarretando uma postura de frustração e

descontentamento com a realidade ao enfrentarem a fome e a miséria junto da família e

dependentes.

Moda e desigualdade de gênero

Isto leva a uma importante reflexão de como a desigualdade de gênero afeta as mulheres

nas cadeias de produção e comercialização da moda? O primeiro tipo de desigualdade está na

renda. As fábricas têxteis e de vestuário aproveitam uma grande quantidade de trabalhadores

jovens, principalmente do sexo feminino, provenientes de áreas rurais e que podem ser

empregados com salários baixos. Como resultado disso, há uma enorme diferença salarial entre
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os sexos. No Camboja, atualmente, a maioria dos trabalhadores da indústria de vestuário são

mulheres jovens (de 18-25 anos) que migram das áreas rurais pobres para a capital Phnom Penh,

onde se encontra a maioria das fábricas, em busca de renda. Ainda, segundo pesquisa realizada

por Siddharth Kara, pela Universidade da Califórnia, Berkeley (2019), mulheres e meninas de

comunidades marginalizadas trabalham por não mais que $0,15 (R$0,77) em casas de produção

da indústria têxtil por toda a Índia.

De acordo com o relatório Women Business and Law do The World Bank (2022), apenas seis

países dão a mulheres e homens direitos trabalhistas iguais. Além disso, com base em dados da

UN Women (2017), estima-se que, globalmente, as mulheres ganham 77% do total que os homens

ganham e quase 40% das mulheres em empregos assalariados não têm acesso à proteção social

(OIT, 2016).

Outro tipo de desigualdade preocupante é a violência baseada no gênero. Um dos maiores

desafios para as mulheres nesse tipo de situação é que, na maior parte das vezes, os perpetradores

desse tipo de agressão são seus supervisores em decorrência da relação de poder imposta no

trabalho. Assim, elas consideram muito difícil denunciar sem ter medo de perder seu emprego.

Um dos grandes motivos para a persistência desse tipo de violência se refere justamente ao

desrespeito às diretrizes trabalhistas, fruto do desequilíbrio de poder entre as trabalhadoras

mulheres e seus supervisores, em suma maioria, homens.

De acordo com a CARE International (2017), quase uma em cada três mulheres que

trabalham em fábricas de vestuário relatam ter sofrido assédio sexual no local de trabalho.

Ademais, segundo estudo do World Policy Analysis Center (2017), mais de um terço dos países

em todo o mundo ainda não possuem nenhuma lei que proíba o assédio sexual no trabalho,

deixando quase 235 milhões de mulheres vulneráveis diariamente.

O ODS 8 como guia: Agenda Global de Trabalho Decente

Com a pandemia da COVID-19 afetando todas as instâncias socioeconômicas da

sociedade, sua influência no mundo do trabalho não seria diferente. Segundo o relatório World

Employment and Social Outlook Trends de 2021, produzido pela OIT, o projeto global de criação de

empregos pós pandemia — que consiste na criação líquida de 100 milhões de empregos em 2021

e 80 milhões de empregos adicionais em 2022 — será muito fraco e não proporcionará

oportunidades de emprego suficientes para aqueles que ficaram inativos ou desempregados

durante os tempos de COVID-19, e, também, para os mais jovens que entraram recentemente no

mercado de trabalho e sofreram interrupções significativas em sua educação e treinamento.
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Como resultado, muitos trabalhadores anteriormente inativos entrarão na força de trabalho em

busca de renda, mas não serão capazes de encontrar emprego. Espera-se que isso provoque um

aumento considerável no desemprego: de 187 milhões em 2019 para 220 milhões em 2020, 220

milhões em 2021 e 205 milhões em 2022.

A partir dessa lógica, de acordo com o “Global Slavery Index” (2018), produzido pela Walk

Free Foundation, a indústria da moda desponta como uma das maiores contribuintes para os casos

de trabalho forçado, tendo maior ocorrência nas cadeias de vestuário que trabalham com

importações da China, Índia, Vietnã, Tailândia, Malásia, Brasil e Argentina. Cabe citar que a

ocorrência do trabalho forçado se dá por toda a cadeia de produção e comercialização e não

apenas na fase de confecção, como exemplifica a denúncia feita pela OIT frente ao caso no

Uzbequistão — em que cerca de 170.000 pessoas são forçadas pelo governo a colher algodão a

cada ano (2019).

Frente a essas problemáticas, o ODS 8 possui o compromisso de "promover o

crescimento econômico inclusivo e sustentável, o emprego pleno e produtivo e o trabalho

decente para todos". Alguns de seus elementos estão embutidos em uma série de outros

objetivos, mostrando que a correlação desses objetivos é fundamental para atingir os resultados

esperados pelo ODS 1, fim da pobreza, e o ODS 5, de igualdade de gênero. O trabalho decente,

carro chefe do objetivo 8, faz esse recorte e coloca as pessoas no centro da agenda do

desenvolvimento e impulsiona o desenvolvimento sustentável, sendo essa ótica o guia dessa

discussão.

O que é “trabalho decente?”

Em 1999, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) lançou a Agenda do Trabalho

Decente, como seu objetivo principal e baseando-se em quatro pilares: criação de empregos,

proteção social, direitos no trabalho e diálogo social, tendo a igualdade de gênero como objetivo

transversal entre esses temas. Alcançar o ideal de trabalho decente dentro da cadeia de produção

e comercialização da moda é um desafio. A competição entre as grandes marcas em produzir

artigos aos preços mais baixos possíveis, característica do ramo desde os anos 1980, tem gerado

um comportamento criminoso dos grandes varejistas em procurar mão de obra nos países com

os salários mais baixos e com as diretrizes trabalhistas mais fracas, assim, trabalhadores informais

junto daqueles que trabalham em suas casas proporcionam uma força de trabalho enorme e

invisível em todos os níveis da cadeia (KARA, 2019).

De todo modo, a maioria das marcas de moda e varejistas publicam códigos de conduta

de fornecedores relacionados à ética do trabalho decente nas fábricas que fornecem suas roupas,
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quase nunca incluindo os subcontratados. Além disso, um pequeno número de marcas possui,

também, políticas específicas sobre aqueles que trabalham de casa. Contudo, tais ações estão

longe de ser abrangentes, e as políticas por si só não são capazes de impulsionar mudanças a

menos que sejam efetivamente implementadas. Como por exemplo, 229 das 250 marcas presentes

no “Fashion Transparency Index 2020” da Fashion Revolution (2020) divulgaram suas diretrizes sobre

trabalho forçado, entretanto, apenas 106 marcas têm políticas específicas sobre o trabalho

estrangeiro e imigrante.

Globalmente, 40% dos trabalhadores se encontram em formas vulneráveis ou precárias

de trabalho, com os migrantes sendo representados de forma desproporcional nessa porcentagem

(Mallet, 2018). Dentro da cadeia de produção e comercialização da moda, muitos trabalhadores

migram dentro de seu país ou para o exterior a fim de encontrar empregos nas fábricas de

vestuário. Os empregos encontrados são frequentemente precários, onde as violações aos direitos

humanos, incluindo a situação de trabalho forçado, são mais prováveis de ocorrer.

Já em relação ao trabalho infantil (problemática vinculada a meta 8.74 do ODS 8)

estima-se, com base no Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef, 2020), que um total de

160 milhões de crianças em todo o mundo estejam trabalhando, um aumento de 8,4 milhões de

meninas e meninos nos últimos quatro anos, de 2016 a 2020. Na maioria dos casos, os

responsáveis estão cientes de que seus filhos trabalham, seja porque a figura paterna não pode

trabalhar e/ou porque ganham um salário insuficiente para sustentar a família. Além disso, a

desigualdade de gênero e, particularmente, a falta de igualdade de remuneração das mulheres

pode levar ao trabalho infantil.

De acordo com relatório publicado pelo Centre for Research on Multinational Corporations

(SOMO) e The India Committee of the Netherlands (ICN) (2014), os países com maior ocorrência de

trabalho infantil na cadeia de produção e comercialização da moda são Bangladesh, China, Egito,

Índia, Paquistão, Tailândia e Uzbequistão. O que liga esses países, e todas as áreas onde o trabalho

infantil é mais predominante é a alta taxa de pobreza combinada com barreiras ao acesso livre a

educação. Ao considerar o porquê de o trabalho infantil ser tão prevalente na moda, é importante

entender a natureza da baixa qualificação da maioria dos processos da indústria de vestuário. De

acordo com pesquisa realizada por Josephine Moulds, por meio de uma parceria com o The

Guardian e a UNICEF, as crianças podem, muitas vezes, serem mais adequadas para trabalhar do

que os adultos, tendo mãos menores e mais delicadas para trabalhos mais intrincados, tais como

fabricação de chanfrados ou lantejoulas — semelhante ao trabalho executado pelas crianças nas

4 “Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o
tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo
recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas”
(ONU, 2022)
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fábricas inglesas durante a Primeira Revolução Industrial. Além disso, esse é um pretexto

preocupante pelo qual as crianças são tão fortemente empregadas na colheita de algodão, em

particular. Um exemplo é o Uzbequistão que tem sido rotineiramente criticado por suas práticas

de trabalho forçado sofrido por crianças e outros grupos vulneráveis — figuras marcantes entre

as mais de 2,5 milhões de pessoas em sua indústria do algodão (OIT, 2019).

A UNICEF adota uma abordagem holística levando em consideração questões

comunitárias para construir sistemas que tornem as comunidades mais resilientes. Além disso, há

uma atuação no espaço político com as entidades governamentais e lideranças sindicais nacionais

para analisar os desafios relacionados às políticas públicas não eficazes no combate ao trabalho

infantil,o que acaba por gerar mais negativo do que positivo na realidade das crianças.

Sindicatos, liberdade de associação e o direito à negociação coletiva

Os sindicatos possuem um papel extremamente importante não somente de

representação como, também, de agentes em busca dos direitos trabalhistas do setor. Isso, no

entanto, denuncia problemas quanto à falta de liberdade de associação e direito à negociação

coletiva — comuns de sindicatos organizados. De acordo com a OIT (2022), o direito dos

trabalhadores e empregadores de formar e aderir a organizações de sua própria escolha é parte

integrante de uma sociedade livre e aberta. A liberdade de associação significa que qualquer

pessoa é livre para se associar com outras pessoas, por exemplo, um sindicato para defender seus

direitos, é um direito humano fundamental.

A OIT desempenha um papel importante globalmente na promoção e na defesa do

direito dos trabalhadores de se associarem livremente e de formar e/ou aderir a sindicatos. O

Comitê de Liberdade Sindical da OIT foi criado em 1951 para examinar as violações dos direitos

de organização dos trabalhadores e empregadores. O comitê é tripartite e trata das queixas de

acontecimentos nos Estados-membros da OIT relacionadas a violações da liberdade de

associação e outros direitos trabalhistas.

A negociação coletiva é crucial para garantir salários justos e boas condições de trabalho

na indústria global da moda. A OIT a define como: "um processo de negociação entre os

representantes de um empregador (ou empregadores) e de trabalhadores" (OIT, 1981),

estabelecendo um terreno comum para possíveis reivindicações. A intenção dessas negociações é

chegar a um acordo coletivo que irá reger a relação de trabalho, isso normalmente cobre questões

como salários, jornadas de trabalho e outras condições, envolvendo um processo de tomada de

decisão conjunta e, portanto, distinta de outras formas de governança tais como a



25

regulamentação governamental, contratos individuais e/ou as decisões unilaterais dos

empregadores (Hayter, 2011, p.1).

Uma vez que os acordos coletivos também regulam as relações trabalhistas, é provável

que eles abordem os direitos e responsabilidades das respectivas partes. No entanto, de acordo

com a Clean Clothes Campaign (2018), apenas uma porcentagem muito pequena dos trabalhadores

da indústria da moda em todo o mundo tem acesso a processos de negociação coletiva. Já em

relação a sindicalização, milhões de trabalhadores são impedidos de formar ou aderir a sindicatos

por vários meios. Isso pode incluir a recusa governamental ao registro sindical, a imposição de

restrições legais onerosas ou a apreensão policial falsa de organizadores e repressão às greves.

Táticas como intimidação, abuso, violência e até mesmo assassinato são utilizadas por governos,

proprietários de fábricas ou hooligans contratados contra trabalhadores que tentam formar e aderir

a sindicatos ou organizar protestos públicos. Além disso, mesmo quando os sindicatos existem,

eles têm sido frequentemente criados por gerentes de fábrica em vez de serem formados de

forma independente e democrática pelos próprios trabalhadores.

Um dos mais emblemáticos a respeito é o caso chinês. Segundo Bai (2011), a China tem

uma das legislações trabalhistas mais fortes do mundo. A Lei Sindical chinesa proporciona a

todos os trabalhadores acesso à liberdade de associação, aos direitos de negociação coletiva e à

eleição democrática dos representantes dos trabalhadores. Entretanto, quando se trata de

implementação e aplicação, é uma história muito diferente. Na verdade, existe apenas um

sindicato reconhecido e sancionado pelo governo chinês, a All-China Federation of Trade Unions

(ACFTU). Segundo relatório da Federação Internacional de Direitos Humanos - FIDH (2013), o

sindicato é parte da estrutura governamental chinesa. Qualquer organização fora dos moldes da

ACFTU é contra a lei. Quando os interesses dos trabalhadores entram em conflito com as

políticas e prioridades do governo, os trabalhadores são ignorados.

Assim, é evidente que os trabalhadores da indústria da moda chinesa não possuem

liberdade de associação e direitos de negociação coletiva independentes. Contudo, isto não

significa que todas as fábricas na China sejam exploradoras. Algumas fábricas ainda optam por

assinar acordos de negociação coletiva, concedendo espaço para que o sindicato opere de forma

independente e permitindo a eleição de representantes pela organização (FIDH, 2013). Tal

comportamento pode ocorrer como consequência à política socialista do país e a ligação da

ideologia com o trabalho, mas isso não é o suficiente, como observado, pela prevalência das

práticas de supressão da liberdade evidenciadas.

Cabe ressaltar que a quebra sindical e a repressão violenta da atividade sindical têm tido

uma longa história no setor de vestuário em todo o continente americano, particularmente na
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Guatemala, em Honduras e em El Salvador (2020). Já nos Estados Unidos, os sindicatos têm sido

dizimados desde os anos 1980, à medida que o país desenvolveu uma versão menos

regulamentada do capitalismo — o neoliberalismo. Hoje, a porcentagem de trabalhadores que são

membros de sindicatos nos EUA é pouco mais de 10%, cerca da metade do que era no início dos

anos 1980 (Arnesen, 2007). O outrora forte Sindicato Internacional dos Trabalhadores do

Vestuário Feminino (ILGWU), por exemplo, já não existe mais, tendo a sua extinção ocorrido em

meados da década de 1960.

Meta 8.85 e a ação de atores internacionais na proteção de direitos trabalhistas

ASOS (2017), Esprit (2018), H&M (2015), Inditex (2019) - proprietárias de marcas como

Zara e Pull & Bear -, Mizuno (2020) e Tchibo (2016) são signatários de diversos Global Framework

Agreements com a IndustriALL Global Union, o maior sindicato mundial que representa os

trabalhadores da indústria de vestuário, têxtil e calçados. Estes Acordos Globais são negociados a

nível mundial entre os sindicatos e uma empresa multinacional. Eles estabelecem uma estrutura

para proteger e fortalecer os direitos dos trabalhadores do vestuário que fabricam seus produtos

em países ao redor do mundo.

No setor de vestuário, a IndustriALL Global Union também criou recentemente a iniciativa

Action, Collaboration and Transformation (ACT) para reunir sindicatos e grandes marcas de moda e

varejistas para negociar e acordar salários mais altos, preços mais justos e melhores condições de

trabalho para todo o setor dentro de um país. A negociação coletiva em nível industrial significa

que os trabalhadores dentro de um país podem negociar seus salários sob as mesmas condições

independentemente da fábrica em que trabalham ou dos varejistas e marcas para as quais

produzem.

Considerando o ODS 8 o foco central do debate, uma análise de casos práticos, no

âmbito internacional e nacional, faz-se necessária para compreender o papel da Agenda 2030,

como normativa não vinculante, na construção de soluções coletivas centradas no indivíduo.

Casos Emblemáticos sobre Violações Trabalhistas no âmbito da Indústria da Moda

5 “Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os
trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos
precários” (ONU, 2022)
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Nesta parte do texto aprofundamos a discussão crítica olhando para dois casos, um

nacional e um internacional, no qual emerge claramente o nexo entre subdesenvolvimento e

violações de direitos nas relações de trabalho.

Rana Plaza (Bangladesh)

O desabamento do Rana Plaza, edifício comercial de oito andares localizado em Savar,

nos arredores de Dhaka, capital de Bangladesh, que abrigava várias lojas, um banco e fábricas de

vestuário, é um dos símbolos mais emblemáticos da problemática de direitos humanos e

trabalhistas da indústria da moda, sendo considerado o acidente mais mortal envolvendo fábricas

de vestuário na história, bem como a falha estrutural acidental mais mortal da história humana

moderna e o acidente industrial mais mortal da história do país (Azad, 2017).

Em 24 de abril de 2013, o edifício Rana Plaza colapsou. Um dia antes, no dia 23 de abril,

grandes rachaduras estruturais foram descobertas. As lojas e o banco nos andares inferiores

foram imediatamente fechados, contudo, a gerência das fábricas de vestuário (localizadas nos

andares superiores) optou por ignorar os avisos de proibição do uso do edifício e sob um regime

de pressão, milhares de trabalhadores (majoritariamente mulheres, migrantes de áreas rurais,

jovens, racializadas) foram ordenados a voltar ao prédio no dia seguinte, mesmo com ele

parcialmente interditado. Apenas algumas horas depois do alerta, o edifício veio ao chão por

completo. Incluindo as equipes de resgate, 1.129 trabalhadores foram mortos e quase 2.500

ficaram feridos (Khan; Witchterich, 2015, p. 1)

Há diversas razões estruturais e administrativas que levaram ao desmoronamento,

segundo especialistas. Dentre elas, o prédio foi construído sobre um terreno alagado, o que

comprometeu a integridade estrutural; o processo de conversão do edifício de uso comercial para

uso industrial (com o estabelecimento das instalações das fábricas de vestuário); acréscimo de três

andares em relação ao permitido na licença original; uso de materiais de construção de qualidade

inferior (o que levou a uma sobrecarga da estrutura do edifício agravada por vibrações devido ao

uso dos geradores); além de práticas comerciais e administrativas duvidosas por parte de Sohel

Rana, dono do prédio, e de autoridades de Savar, respectivamente.

Após o desastre, foram identificadas 13 marcas que utilizavam dessas instalações, de

modo terceirizado, para fabricação de peças de vestuário, são elas: Benetton, Bonmarché, Prada,

Gucci, Versace, Moncler, the Children's Place, El Corte Inglés, Joe Fresh, Mango, Matalan,

Primark, e Walmart. Assim, seguindo as iniciativas promovidas para conter os danos do

acontecido foi assinado um acordo legalmente vinculativo entre marcas globais e varejistas, e
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representantes sindicais internacionais como a IndustriALL Global Union e UNI Global Union,

junto de oito de seus sindicatos filiados em Bangladesh, chamado inicialmente de “Accord on Fire

and Building Safety in Bangladesh”, mas que após 3 anos de negociações, sofreu alterações e

passou a se chamar “International Accord for Health and Safety in the Textile and Garment

Industry”.

Entre as diretrizes iniciais estabelecidas estão (1) a sujeição de varejistas às ações judiciais

se suas fábricas não cumprirem os padrões de segurança do trabalho; (2) responsabilidade

compartilhada pela governança entre fornecedores e marcas; (3) treinamento e monitoramento

do comitê de segurança supervisionado pelo Conselho de Sustentabilidade RMG, com sede em

Bangladesh; e (4) um mecanismo de reclamações independente (Colerato, 2021). Contudo, as

novas conquistas do acordo também englobam: o comprometimento das marcas a expandirem as

diretrizes para pelo menos um outro país além de Bangladesh, a ampliação do escopo da

cobertura para saúde e segurança geral, em vez de apenas segurança contra incêndio e

construção, entre outros (Colerato, 2021).

Além disso, em setembro do mesmo ano, a OIT sediou, em Genebra, uma reunião

convocada pelo IndustriALL Global Union e contando com a participação de representantes de

sindicatos de Bangladesh, marcas e varejistas envolvidas no caso das fábricas do Rana Plaza,

ONGs internacionais e locais e representantes do governo de Bangladesh. A reunião teve como

objetivo principal estabelecer uma proposta de cálculo de pagamentos por perda de renda, sob a

égide da Convenção 121 da OIT, para cada um dos trabalhadores mortos e feridos no

desabamento, via um sistema de distribuição de pagamentos credível e transparente, além de

assegurar também tratamento médico para aqueles com lesões de longo prazo. Esse encontro

resultou na assinatura do “Rana Plaza Arrangement”, que estabeleceu uma série de princípios

sobre os quais os pagamentos seriam baseados, além de instituir o Comitê de Coordenação do

Rana Plaza, composto pelos mesmos atores que participaram das discussões. Nos dois anos

seguintes, com a OIT atuando como presidente neutro, o Comitê se reuniu regularmente para

negociar e acordar os termos e diretrizes práticas para a implementação do Convênio acordado.

Até outubro de 2015, os pagamentos aos beneficiários do Convênio estavam completos.

No total foram pagos mais de U$34 milhões às famílias dos falecidos e aos trabalhadores feridos

no colapso. Os cuidados médicos para os feridos graves e moderados no desmoronamento

continuaram em andamento. Os pagamentos feitos no âmbito do acordo, juntamente com os

custos operacionais, foram financiados através da contribuição feita ao Rana Plaza Donors Trust

Fund, criado pela OIT para fins de coleta de doações. A maior parte da quantia arrecadada foi via
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marcas internacionais de vestuário, sendo o restante pago pelo Prime Ministers Fund e outros

doadores menores.

Trabalhadores Migrantes Bolivianos em Situação Informal na Costura em São Paulo

Trazendo embasamento sob a luz do direito internacional para este estudo de caso, faz-se

necessário compreender o conceito de “migrante econômico”. Segundo o Glossário em

Migrações Internacionais de 2019 da Organização Internacional das Migrações (OIM), embora

não seja considerado oficial pelo direito internacional, o termo é usado para se referir a qualquer

pessoa que tenha se locomovido dentro do seu Estado de origem ou para fora, atravessando a

fronteira internacional, única e exclusivamente motivada por oportunidades econômicas.

Contudo, seu uso deve ser desencorajado por diversas razões. Primeiro, a categorização dos

migrantes a partir de um único motivo para o ato de migrar é questionável à luz dos complexos, e

muitas vezes sobrepostos, fluxos migratórios (Cernadas, 2016). Em segundo lugar, "migrante

econômico" é frequentemente justaposto ao termo refugiado para destacar o fato de que os

refugiados têm direito a uma proteção específica por sua condição, enquanto os Estados não têm

obrigações com aqueles migrando para buscar melhores oportunidades econômicas.

Desse modo, ao observar o uso de “migrante econômico” com cautela, o termo

"trabalhador migrante", conforme definido na Convenção Internacional sobre os Direitos de

todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias (adotada em 18 de dezembro de

1990, entrou em vigor em 1 de julho de 2003), é um termo mais neutro e deve ser preferido. O

termo migrante econômico deve, por sua vez, ser usado apenas para se referir a algumas

categorias muito específicas de migrantes que não estão cobertas pela definição de trabalhadores

migrantes estabelecida pela Convenção Internacional, tais como investidores.

Contextualizando a realidade em que tais trabalhadores migrantes se inserem, a indústria

da moda brasileira é a quarta maior do mundo e segunda maior empregadora do país, com mais

de 70 mil empresas espalhadas pelo território, em sua maioria de pequeno porte, que geram 1,3

milhão de vagas de emprego formal (ABIT, 2022). De acordo com a Associação Brasileira do

Vestuário (Abravest), 87% desses 1,3 milhão de profissionais que atuam com costura no Brasil

são do sexo feminino (ONU Mulheres, 2022, p.7). O país abriga todos os estágios da cadeia de

fornecimento da moda — desde a plantação de algodão até a passarela de desfile — com

trabalhadores(as) em todas as etapas do processo, fiando, tecendo, costurando e vendendo

(Novaes, 2020, p.6). Entretanto, a cadeia têxtil brasileira não está isenta de uma das maiores

problemáticas trabalhistas das cadeias de produção em escala global: a normalização da atuação
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informal de trabalhadores em condições precárias e sujeitos a exploração e violações de direitos

humanos.

Na cidade de São Paulo, maior metrópole brasileira com mais de 12 milhões de

habitantes, é frequente encontrar trabalhadores(as) migrantes na base da cadeia da indústria têxtil.

Muitos deles são de origem boliviana e começaram a chegar ao Brasil no final dos anos 1990 para

atender à demanda de mão de obra do mercado de fast fashion. Segundo registros da Polícia

Federal de 2020, existem 75 mil bolivianos no país. Em 2009, foi ratificado um Acordo sobre

Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul – que engloba os

países do Mercosul, Bolívia e Chile – de modo a regulamentar a chegada e estadia da população

migrante no país, contudo, organizações não governamentais indicam que pode haver mais de

300 mil bolivianos(as) só na região metropolitana de São Paulo (Novaes, 2020, p.6). Essa

discrepância acentua bastante a vulnerabilidade da população migrante, uma vez que sua

fragilidade é salientada por sua não existência estatística e pelas contradições entre a realidade e a

lei, o que cria uma intensa instabilidade na vivência desses indivíduos (Nogueira; Novaes;

Bignami, 2014).

Como forma de compreender a realidade dos trabalhadores migrantes que se dedicam a

indústria do vestuário, o diferencial buscado para tratar esse caso é o de que a história de Ariel se

assemelha a diversos pontos levantados pelo estudo “Mascarando a Miséria: A pandemia de

COVID-19 e as(os) trabalhadoras(es) migrantes da indústria da moda de São Paulo”, de autoria

de Marina Novaes, contudo, seu entendimento sobre essa vivência é completamente diferente

daquele concluído pela autora. Logo, é fundamental entender como essas diferenças e

semelhanças de interpretação da vivência dos migrantes bolivianos se materializam e servem de

base para a construção não só de políticas públicas, mas, também, de abordagens de atuação pelo

setor privado e terceiro setor.

Ariel Apaza Flores, 33 anos, mora atualmente em São Paulo e conta que chegou ao Brasil

em março de 2008, como a maioria dos migrantes bolivianos que vieram ao país para trabalhar na

costura. A oportunidade acaba se tornando um meio fácil de ganhar e poupar dinheiro devido ao

local de trabalho também servir como moradia. Sua irmã já trabalhava com costura no Brasil —

agora sendo responsável por uma oficina6, portanto, convite da vinda foi feito por ela.

As oficinas, conta o entrevistado, são geralmente casas grandes com diversos cômodos,

nas quais membros da mesma família dormem junto e pessoas solteiras em quartos separados ou

em dupla, e uma ampla sala para servir de local de trabalho onde ficam as máquinas. Os lugares

6 As oficinas são os estabelecimentos onde os migrantes bolivianos se reúnem para morar e trabalhar com as roupas,
geralmente o dono desses locais também é um migrante, e eles possuem não mais do que 10 pessoas trabalhando e
vivendo sob o mesmo teto.
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costumam ter condições simples de estrutura, sendo, no verão, bem quente, com uso restrito de

ventiladores, e, no inverno, bastante frio devido às paredes finas dos cômodos. Ariel relata que a

experiência na oficina de sua irmã foi bem positiva, pois ela é bem mais estruturada que as outras,

contudo, conta que, quando teve que mudar de oficina, se deparou com condições muito mais

precárias de estadia, como goteiras, menos privacidade e falta de ventilação adequada — o que

leva ao desenvolvimento de problemas sanitários e respiratórios mais graves.

Segundo Ariel, a rotina de trabalho é flexível e você ganha por peça produzida. Ela

consiste na janela de segunda a sexta-feira, das 08h às 22h, com 2 horas de almoço (12h às 14h),

com alguns trabalhadores seguindo na produção até 00h, e no sábado de 08h a 12h. O

entrevistado diz ser uma rotina flexível pois não há uma imposição de horas trabalhadas pelos

donos das oficinas, o empregado fica ‘livre’ para definir seu horário, contudo deve ter em mente

que ganha por peça produzida, logo, quanto mais produzir, mais ele ganhará.

O trabalho consiste na costura manual via máquinas chamadas de reta, overlock e galoneira.

Se há um casal que trabalha na oficina, a esposa fica encarregada de costurar e o marido de fazer

o acabamento, e as crianças começam a atuar na oficina a partir dos 10-12 anos, fazendo

pequenas tarefas básicas de auxílio ao trabalho dos pais, sem precisarem ir para as máquinas. Ariel

também relata que é muito mais comum ver mulheres bolivianas trabalhando na costura do que

homens.

Até aqui, vê-se uma semelhança do relato com os dados apresentados pelo estudo de

Marina Novaes, não só a respeito do fato de que o perfil prevalente entre os indivíduos migrantes

é o de mulheres bolivianas, mas, também, se relaciona a questão de que 89% dos(as)

entrevistados(as) informaram que vivem no mesmo lugar onde costuram, sob um regime

designado “sistema de suor”. Isso caracteriza a subcontratação em locais de trabalho que tendem

a ser confundidos com residências e apresentam condições precárias como quartos sem

ventilação e luz natural nos quais famílias inteiras se acomodam e trabalham jornadas exaustivas

com medidas de segurança e saúde precárias ou, até mesmo, inexistentes.

A questão de funcionamento da cadeia de produção também é semelhante nos dois

relatos. Marina Novaes, autora do estudo, detalha que os responsáveis pelas empresas entram em

contato com os donos das oficinas, entrega a peça para que os trabalhadores repliquem, já

determinando o preço de compra, o cronograma de entrega e o pagamento, sob termos

inegociáveis e que esse preço é imposto ao trabalhador migrante (caso queiram negociar, são

muitas vezes descartados e o pedido é repassado para outra oficina).
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Não é possível saber o destino final da peça, pois as etiquetas geralmente são costuradas

em outro lugar. Para evitar serem responsabilizadas em inspeções trabalhistas, as marcas

têm trabalhadores próprios para costurar etiquetas (Novaes, 2020, p. 16).

Há a corroboração das experiências de Ariel com o estudo de Marina, contudo o

entrevistado assinala também uma nova forma de funcionamento das oficinas: o surgimento de

uma estrutura confecção autônoma dentro das oficinas, ou seja, não há a ocorrência apenas de

trabalho terceirizado e/ou quarteirizado7, pois:

os bolivianos responsáveis pelas oficinas, pegam modelos de roupas na internet,
estudam seu formato, compram um tecido semelhante ao da peça original, mais barato,
confeccionam a roupa e as vendem para lojas no Brás, assim eles não produzem só para
empresas grandes, mas também são autônomos no sentido de procurarem seus
próprios mercados (Flores, 2022, p. 1).

Agora, a parte que gera maior discrepância de pensamentos é a que diz respeito à renda

atrelada ao modelo de produção das oficinas e aos direitos trabalhistas dos indivíduos. Ariel alega

que não existe trabalho forçado e que as pessoas aceitam as condições sob as quais trabalham,

pois não há obrigações produtivas impostas, o salário é acordado na base da produtividade e na

quantidade de peças que o trabalhador entrega. O trabalhador anota, manualmente em um

caderno, a quantidade de peças produzidas por dia e, no final do expediente, repassa essas

informações para um funcionário encarregado — geralmente o dono da oficina ou alguém

designado por ele — que registra em um caderno maior a produção diária de cada trabalhador

para, no final do mês, fazer o balanço e repassar a quantia corresponde para cada um. É

interessante observar a lógica que Ariel defende, de que as pessoas trabalham o quanto elas

querem ganhar, pois, como vivem no mesmo local de trabalho, não precisam arcar com aluguel,

água e energia, logo, o salário é pago praticamente líquido, ficando a cargo dos trabalhadores

como será gasto esse dinheiro. Foi relatado casos de muitos migrantes que gastam tudo e não

conseguem guardar, ficando presos assim à oficina e ao trabalho da costura por muito tempo,

pois não conseguem melhorar de vida.

Contudo, ele acentua alguns comportamentos de exploração, que ocorreram antes dele.

Dentre os principais casos, houve diversos donos de oficinas que traziam pessoas da Bolívia com

promessas de uma melhora significativa de vida e quando chegavam aqui, se depararam com uma

realidade em que eles tinham que pagar os custos da viagem sem previsão de receber um repasse

7 A quarteirização é definida como sendo a evolução do processo de terceirização, em que o gerenciamento dos
terceiros passa para uma quarta empresa, no caso da cadeia de produção da moda a fase de quarteirização é
representada pelo trabalho dos migrantes bolivianos nas oficinas de costura.
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integral do salário. Tais casos ocorrem atualmente, de maneira semelhante e pontual, mas

relacionados a uma postura de má fé dos donos das oficinas em não pagar os trabalhadores no

final do mês.

De todo modo, a defesa da lógica do trabalho informal por Ariel pode causar surpresa.

Ele defende que muitos trabalhadores migrantes são convidados a trabalharem com carteira

assinada, mas que acabam não assinando por considerarem os descontos na folha de pagamento

abusivos. Esses descontos acabam prejudicando os trabalhadores nos seus objetivos principais —

juntar a maior quantidade de dinheiro possível e retornar ao seu país de origem. Sobre o assunto,

Ariel expressa:

“Não entendo porque a situação de migração dos bolivianos é vista como trabalho
escravo, enquanto que quem migra para os Estados Unidos, e trabalha em empregos
com objetivos e cargas de trabalho semelhantes aos nossos não são vistos da mesma
forma. Nós queremos a mesma coisa que eles (...) eu acredito que 90% das pessoas que
vem da Bolívia pensam como eu (...) a costura movimenta muito dinheiro, muitos de
nós optam por não querer sair da costura pois ela dá muito dinheiro, mas é lógico só se
você souber mexer com costura.”

O estudo confirma a fala de Ariel sobre a situação da regularização trabalhista ao expor

que, dentre os respondentes, 87% não contam com contratos formais de trabalho, incluindo

trabalhadores com vínculos informais e aqueles respondentes que indicaram ter seu próprio

negócio (no caso donos(as) das oficinas de costura terceirizadas). Entretanto, a divergência surge

a partir da interpretação dessa realidade.

Para os trabalhadores migrantes, a condição de irregularidade não atesta necessariamente

um ganho abaixo da média, pois, para eles, todo ganho é lucro — visto o gasto mínimo que eles

possuem com infraestrutura —, para a autora e os pesquisadores do estudo, a problemática reside

justamente na informalidade do setor. Ao trazer dados, como o fluxo de demanda e oferta e seu

impacto na renda dos trabalhadores, sob o contexto pandêmico de baixa nos pedidos e excedente

de mão de obra, foi possível observar que o valor pago por produto diminuiu muito mais entre

trabalhadores sem vínculos formais de trabalho — 56% dos trabalhadores informais e para 53%

dos trabalhadores autônomos — do que entre os trabalhadores formais, marcando um patamar

de 35%. Assim, o estudo afere a informalidade como grande vilã, e cerne da condição de

exploração, uma vez que é a partir de situações informais que salários podem ser renegociados de

forma abrupta sem consulta prévia aos trabalhadores, que direito básicos a assistência pode ser

negada, entre outras consequências.

Ademais, cabe aqui um comentário pertinente a respeito dessa lógica de exploração.

Segundo Phillips (2011), os reflexos do consumo, fruto de uma pressão mercadológica,
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transformam os padrões de emprego, alterando a lógica trabalhista de direitos, de modo a suprir a

necessidade de uma produção mais acelerada. Por conseguinte, há um processo de inversão de

valores em que se torna recorrente a ampliação da remuneração com base na produção, sem

garantia do salário-mínimo/hora, utilizando o clássico argumento do custo dos direitos sociais

para justificar a redução dos direitos laborais (GONDIM, 2021).

Portanto, a partir desse exercício de comparação, que escancara interpretações tão

distintas sobre o mesmo fenômeno, a complexidade das relações trabalhistas e culturais que

envolvem a cadeia de produção global do vestuário se torna latente e requer, dos tomadores de

decisão, um trabalho conjunto com o setor privado e a sociedade civil em prol da busca de

soluções adequadas a realidade trabalhista do migrante em seu país de destino. Cabe a reflexão:

como atrelar a atual agenda de desenvolvimento global a construção de medidas trabalhistas

centradas no indivíduo?

3. Reflexões críticas sobre Moda, Agenda 2030 e os ODS

Considerando o caráter interseccional da Agenda 2030 e de seus 17 Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável, é evidente como as problemáticas da pobreza e da desigualdade de

gênero estão intrinsecamente ligadas às condições trabalhistas na indústria do vestuário. Levando

em conta que a grande maioria dos trabalhadores do vestuário são meninas, mulheres e mães,

garantir um salário-mínimo ideal, vinculado a outras categorias de direitos trabalhistas sob a ótica

do trabalho decente, é fundamental para o processo de manter crianças longe de postos de

trabalho. Seria solucionada, por consequência, a questão da pobreza extrema e, ainda, gerando

desenvolvimento econômico resiliente da indústria.

A maior barreira para acabar com a desigualdade na indústria é a transparência. No

“Fashion Transparency Index” de 2020, que abrange 250 das maiores marcas e varejistas de moda do

mundo, apenas 7 nomes (3% das marcas) revelaram suas abordagens políticas referentes à

ocorrência de trabalho forçado e sua prerrogativa de gênero em seu processo de due diligence8.

Enquanto isso, apenas 2 nomes (menos de 1% das marcas) foram transparentes ao publicarem

dados sobre a prevalência de violações baseadas em gênero nas instalações de seus fornecedores.

8 Ou diligência prévia, em português, denomina o procedimento de estudo e investigação de diferentes fatores de
uma empresa, tendo como objetivo analisar possíveis riscos que a mesma possa trazer para os diferentes públicos
interessados (compradores, investidores, fornecedores, parceiros de negócios e demais stakeholders).
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Devido à natureza complexa das cadeias de produção e comercialização da moda, pode

ser custoso para uma marca identificar os atores envolvidos em todas as etapas da cadeia, bem

como apontar comportamentos ilícitos no trabalho. Assim, para que haja a garantia de que todos

os atores estão seguros física e juridicamente, é importante que as marcas mapeiem seus

fornecedores desde a matéria-prima até a comercialização. As violações de âmbito trabalhista e de

gênero tendem a ocorrer não apenas em um, mas em diversos níveis da produção, portanto,

necessitando de investimento em monitoramento extensivo e interconectado.

Desenvolvendo um processo de engajamento e conscientização a respeito da Agenda

2030 com a comunidade local, uma solução mais interessante, para que as empresas possam

aumentar a transparência na cadeia de produção e comercialização, é ir além das auditorias. Junto

aos trabalhadores, podem promover iniciativas comunitárias de capacitação e promoção de

qualidade de vida da família dos funcionários e da comunidade em que ele está inserido, sob a

premissa de que todo indivíduo possui liberdade para escolher participar dos processos decisórios

da cadeia via noções basilares de direitos humanos, dentro e fora do ambiente de trabalho. Sendo

assim, desenvolve-se um processo em cadeia a nível estrutural de mudança.

De toda forma, uma das perguntas mais recorrentes diz respeito ao incentivo a grandes

multinacionais do vestuário: como fazer com que elas se engajem, de maneira coerente e ética, na

busca por um ambiente de trabalho mais justo e resiliente? Pesquisas do International Monetary

Fund (2018), demonstram retornos positivos para a indústria. No que tange às questões de

gênero, o empoderamento econômico das mulheres impulsiona a produtividade, aumenta a

diversificação econômica e a igualdade de renda, além de outros resultados positivos de

desenvolvimento. Ainda que reconhecendo que tal movimento não leve automaticamente a uma

redução da desigualdade baseada no gênero, por outro lado, estima-se que, apenas o fato das

indústrias não abordarem as disparidades de gênero, custam à economia cerca de 15% do

Produto Interno Bruto (PIB) de um país (Cuberes; Teignier and Ferrant; Kolev, 2016).

A respeito de questões trabalhistas, segundo levantamento conduzido pelos economistas

Richard Freeman e James Medoff (1984) os sindicatos são bons para os negócios e a sociedade,

ao contrário da retórica política popular geralmente disseminada sobre o setor. A descoberta foca

na análise de que a existência dos sindicatos está associada a menor rotatividade de funcionários,

melhorias nas práticas de trabalho, aumento da produtividade e eficiência, fortes diretrizes de

saúde e segurança, melhor retenção de habilidades e redução da desigualdade salarial nas

empresas. No Reino Unido, uma apuração realizada em nome do Trades Union Congress, também

encontrou benefícios semelhantes aos negócios, tais como: menos lesões, menos tempo livre,
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menos pagamentos de indenizações, menos dinheiro gasto em recrutamento e treinamento, o que

significa dinheiro economizado para as empresas (Wilkinson, 2017).

Contudo, em virtude do nosso padrão de consumo acelerado, fruto da lógica capitalista

na qual estão inseridas as sociedades contemporâneas, é necessário se atentar se o discurso de um

desenvolvimento sustentável resiliente se transforma em ações concretas ou se atém apenas às

esferas da fala e da propaganda. Com a agenda de desenvolvimento sustentável na indústria da

moda ganhando cada vez mais destaque, as empresas são coagidas a se adequar a essa nova

tendência que influencia no seu relacionamento não só com consumidores, mas também com

seus stakeholders. Muitas das marcas utilizam estratégias de Responsabilidade Social Corporativa9

para se posicionarem de forma consciente no mercado, atendendo aos anseios e expectativas do

cliente. Contudo sem tomarem medidas concretas em prol das pautas relevantes, esse

comportamento ganha o nome de greenwashing10.

Agenda 2030 e os ODS como indutora do trabalho decente

Portanto, como a Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável podem

auxiliar no processo de manutenção da agenda de sustentabilidade na cadeia de produção e

comercialização da moda de modo a tornar concreta as ações propostas pelas empresas? Por ser

uma agenda internacional de caráter não vinculativo, os países possuem a liberdade de

territorializar as metas da forma que for mais realista a situação interna do país, possibilitando o

desenvolvimento de políticas públicas de segurança trabalhista, com recortes de gênero e de

renda, tendo os ODS como base e o setor de vestuário como público-alvo.

O trabalho em conjunto com entidades internacionais dos mais variados gêneros também

gera um apelo positivo para a temática, pois é benéfico tanto para o governo quanto para as

empresas se aliarem a essas grandes redes de atuação, de modo a reafirmar os compromissos

éticos das empresas com a agenda. Neste caso, podemos destacar os trabalhos da Better Work

Iniciative em conjunto com a UN Alliance for Fashion e a atuação do Pacto Global das Nações

Unidas, fruto de parcerias entre organismos governamentais e o setor privado, a Fair Trade

10 O greenwashing é um termo em inglês que pode ser traduzido como “lavagem verde” e é praticado por empresas,
indústrias públicas ou privadas, organizações não governamentais e até governos. Era, basicamente, uma estratégia de
marketing, de promover discursos, ações e propagandas sustentáveis que, com o perdão do trocadilho, não se
sustentam na prática.

9 A Responsabilidade Social Corporativa (RSC) é um conceito de gestão pelo qual as empresas integram
preocupações sociais e ambientais em suas operações comerciais e interações com suas partes interessadas. A RSC é
geralmente entendida como sendo a forma pela qual uma empresa alcança um equilíbrio de imperativos econômicos,
ambientais e sociais ("Triple-Bottom-Line Approach"), ao mesmo tempo em que atende às expectativas dos
acionistas e outras partes interessadas.
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Foundation e a Blue Sign como exemplo de certificadoras relevantes para a indústria e a

IndustriALL Global Union, como organismo não governamental responsável por representar 50

milhões de trabalhadores em 140 países.

Por fim, cabe acrescentar que a parceria público-privada-sociedade civil em prol do

desenvolvimento sustentável dentro da indústria da moda — que carrega em seu cerne as metas

do Objetivo 17 de parceria e meios de implementação —, coloca a temática no centro das

discussões internacionais, dando espaço para a construção conjunta de uma plataforma que

destaca o problema e amplia o escopo de soluções desenvolvidas. Além disso, dispõe-se de uma

nova maneira de mensurar os avanços e retrocessos da agenda, a partir do monitoramento dos

indicadores pré-existentes e atrelados aos objetivos 1, 5 e 8.

Qual o potencial da Agenda 2030 neste cenário?

Esta pesquisa procurou analisar, de forma empírica, as possibilidades de atuação do setor

público, privado e da sociedade civil, na discussão interseccional entre Moda e Agenda 2030, de

modo a entender como a agenda pode atuar na manutenção dos direitos e deveres dos

trabalhadores migrantes junto aos ordenamentos normativos e jurídicos já existentes no Brasil. A

mobilização para o processo de territorialização da Agenda 2030 no país, foi encabeçada pelo

Governo Federal, desde 2016, com a criação da Comissão Nacional para os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (CNODS), e em 2017 e 2018, quando o Instituto de Pesquisa

Econômica Aplicada (Ipea) promoveu oficinas de debate sobre a adequação, à realidade brasileira,

das 169 metas estabelecidas no âmbito dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). As

ações contaram com a presença de representantes de todos os ministérios do Poder Executivo

Federal. A oficina logrou em dar origem ao documento “ODS — Metas Nacionais dos Objetivos

de Desenvolvimento Sustentável”, que hoje guia todo o trabalho de implementação da agenda

desenvolvido em território brasileiro em vários níveis de atuação.

Contudo, com a mudança de prioridades do governo em relação às pautas sociais e de

sustentabilidade, a Comissão foi desativada em 2019 e o terceiro setor se transformou no

principal ator na manutenção da Agenda 2030 com o passar dos anos. A nível legislativo, o

exercício da Agenda 2030 é feito apenas pela Frente Parlamentar Mista de Apoio aos Objetivos

de Desenvolvimento Sustentável, responsável por organizar debates a respeito dentro do espaço

da câmara dos deputados e do senado.

Segundo estudo da Estratégia ODS, até 2021, foram identificadas a tramitação de 17

proposições no Congresso Nacional que abordam a exata expressão “Agenda 2030”. São 15

requerimentos (REQ), um Projeto de Decreto Legislativo de Sustação de Atos Normativos do
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Poder Executivo (PDC) e um Projeto de Lei (PL). Dentro dos citados, dez foram arquivadas,

cinco estão em tramitação, uma foi devolvida ao autor e uma aprovada. O Projeto de Lei se trata

do PL 1308/2021, de autoria do deputado Nilto Tatto (PT/SP), que propõe a instauração

institucional da Política de Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. Até

setembro de 2022, esse PL aguarda tramitação na Comissão de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (CMADS). Para que vire lei, precisa passar pela Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), pelo Plenário da Câmara dos Deputados (caso não

seja unanimemente aprovada na CCJC) e tramitar no Senado Federal antes de receber a sanção

presidencial.

Observando o sucateamento no trato da Agenda 2030 pelo governo, as entidades da

sociedade civil e o setor privado decidiram tomar as rédeas das discussões. No que tange o

trabalho da sociedade civil, a partir do Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda

2030, houve a iniciativa de monitorar as metas nacionais estabelecidas em 2018, por meio dos

Relatórios Luz. Como o próprio nome diz, eles são responsáveis por propor meios e viabilizar a

implementação da agenda a nível nacional por meio do rastreio e classificação das metas, atrelado

às ações dos governos municipais, estaduais e federal, trazendo críticas e recomendações sobre

próximos passos.

Segundo o VI Relatório Luz, lançado em 2022, no entanto, a situação é alarmante. Das

168 metas originalmente aplicáveis ao país, e em comparação com o V Relatório Luz, as metas

em retrocesso aumentaram de 92 para 110 e as com progresso insuficiente passaram de 13 para

24 (GT AGENDA 2030, 2022). Fazendo um recorte sobre as metas pertinentes aos ODS

pertinentes à análise, o ODS 1 apresenta 7 (85%) das suas metas em retrocesso e 1 (15%)

ameaçada; ODS 5 apresenta 9 (67%) de suas metas em retrocesso e 3 (33%) estagnadas e/ou

insuficientes; e o ODS 8, objeto central, 8 (67%) das metas estão em retrocesso e 3 (33%) estão

sem dados e/ou são insuficientes.

No que diz respeito à atuação do setor privado, a Associação Brasileira da Indústria Têxtil

e de Confecção (Abit) se configura como um grande agente de mudança no setor ao promover

um quadro atuante de iniciativas vinculadas à Agenda 2030. Por exemplo, é signatária do Pacto

Global das Nações Unidas; possui participação ativa na elaboração do Plano Municipal de

Erradicação do Trabalho Escravo, lançado em 2015 pela Comissão Municipal de Erradicação do

Trabalho Escravo de São Paulo (COMTRAE/SP); estabelecimento de parceria público-privada

junto a Abvtex e OIT tendo como financiadores o Instituto C&A, o Inditex e o Instituto Renner

e o objetivo de promover melhorias nas condições de trabalho e gestão nas oficinas de costura do
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Estado de São Paulo, com especial atenção aos trabalhadores e trabalhadoras migrantes; e foco na

transversalização da igualdade de gênero e etnia.

Esse cenário escancara a falta de apoio institucional do governo em promover políticas

afirmativas em relação à agenda, transferindo a responsabilidade de tocar a discussão para o setor

privado e a sociedade civil. Entretanto, cabe ressaltar que nem todos os órgãos públicos

apresentam uma postura omissa. O trabalho regional do Ministério Público do Trabalho (MPT),

em parceria com a OIT, reconhece a importância da Agenda 2030 e dos ODS como dispositivo

que sintetiza ações necessárias para concretizar o direito ao trabalho decente a todos os

trabalhadores. A parceria MPT e OIT se dá sob a lógica da observância desses direitos

trabalhistas via promoção de ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos, incluindo os

migrantes, em respeito ao princípio do tratamento não menos favorável insculpido na Convenção

nº 97 da OIT. A ação também foi levada para diferentes âmbitos da sociedade através de projetos

de extensão em universidades federais, como o caso da própria Universidade de Brasília que

contou com edital próprio para o Programa Educação, Trabalho e Integração Social (2018)

proveniente de parceria com o MPT.

Além disso, sob a ótica dos Novos Protocolos e Recomendações das Normas da OIT

sobre Trabalho Forçado, instituídos em 2018, a aplicação de Due diligence nos setores público e

privado é peça central. Segundo o relatório, a realização de processos analíticos de due diligence nos

diversos setores, pode auxiliar na redução da incidência do trabalho forçado. Assim, deve haver

um encorajamento e até mesmo assumir uma postura de exigência, por parte do Estado, para que

esses processos façam parte da rotina de organismos públicos e empresas privadas, garantindo

assim uma resposta eficaz aos riscos de trabalho forçado nas cadeias de produção.

Ademais, os órgãos públicos do estado de São Paulo se mostram atuantes na temática.

Fruto de um diálogo social multissetorial e encabeçado pela Superintendência Regional do

Trabalho em São Paulo, durante o período de 2007 a 2009, o Pacto Contra a Precarização e Pelo

Emprego e Trabalho Decentes em São Paulo — Cadeia Produtiva das Confecções se

compromete com o aumento da proteção ao trabalhador migrante, dentro do princípio da

igualdade consubstanciado na Constituição Federal de 1988, por meio da intensificação de

fiscalizações com o objetivo de identificar situações de vulnerabilidade de direitos fundamentais

no trabalho e garantir a aplicação da legislação de proteção ao trabalhador.

Considerando que a Agenda 2030 e os 17 ODS atuam de modo a colocar o indivíduo no

centro das decisões, levando, assim, em consideração as diferentes interpretações a respeito da

atuação trabalhista dos migrantes — vide a discrepância de ideais presente no discurso do Ariel

—, é possível aferir como é necessário que as atuais políticas de enfrentamento ao trabalho



40

forçado (principalmente as públicas) estejam em consonância com a ideia de atuação transversal

das parcerias que a agenda de desenvolvimento que o ODS 1711 traz consigo. A transversalidade

da agenda garante que todas as partes envolvidas da cadeia sejam ouvidas e validadas, além de

trazer para a mesa de decisões os atores mais vulneráveis da cadeia de produção — no caso os

migrantes. Partindo dessa ótica, depreende-se que os princípios da Agenda 2030 são plenamente

aplicáveis a retórica trabalhista e que os ODS despontam como dispositivo balizador na

construção conjunta de soluções centradas nos indivíduos migrantes de modo a considerar não

só a vivência individual daqueles trabalhadores dentro de uma cadeia tão complexa, mas, também,

engajar o setor público, privado e a sociedade civil em um diálogo direcionado a uma melhor

assistência à agenda do trabalho forçado.

CONCLUSÃO

Em suma, a partir da lógica de desenvolvimento acelerado, introduzida pela globalização e

pela explosão do modelo fast fashion, a cadeia de produção têxtil juntamente com a de

comercialização de vestuário se tornam extensas e complexas, o que acarreta a falta muitas vezes

de vínculos formais entre trabalhadores e marcas, dificultando a identificação e responsabilização

de grandes grupos empresariais. Logo, a mudança de narrativa entre desenvolvimento acelerado

para o desenvolvimento sustentável, foi necessária para o estabelecimento de políticas

socioeconômicas que fugissem da lógica de exploração e contemplassem a instituição de práticas

trabalhistas resilientes para as gerações futuras.

A possibilidade de alinhamento entre a temática de trabalho forçado na indústria da moda

e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), reitera o caráter holístico da agenda que,

construída sob iniciativa das Nações Unidas, carrega o objetivo de contemplar os maiores

desafios do século XXI, sob a ótica de responsabilidade compartilhada entre os atores

internacionais.

Mostrando-se como um dispositivo capaz auxiliar no combate ao trabalho forçado na

indústria da moda, apresentando metas e objetivos alinhados com a temática, a Agenda 2030

incentiva a proposição de soluções centradas no indivíduo e estabelece parâmetros para o

desenvolvimento de discussões transversais. Contudo, no caso brasileiro, a territorialização da

Agenda 2030 requer políticas institucionais mais consolidadas por parte do Governo Federal, ao

passo que demonstra uma sociedade civil e setor privado bastante atuante, bem como alguns

governos estaduais (como exemplificado, o do estado de São Paulo) alinhados à agenda de

11 Reforçar os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável (ONU,
2022)
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trabalho decente - presente no texto do ODS 8 - por meio da parceria entre MPT e OIT. Além

disso, diversas alternativas baseadas no cumprimento das metas podem ser desenvolvidas,

refletindo em iniciativas concretas de implementação da agenda, tais como: incentivo ao

empreendedorismo; promoção do cooperativismo; fomento à agricultura familiar, formação

profissional; oportunidades de capacitação e transição da educação para o trabalho, entre outros.

Portanto, a Agenda 2030 constitui-se como um norte para as ações que podem ser

adotadas pelos diversos atores da cadeia do vestuário, para auxiliar na erradicação da pobreza, da

desigualdade de gênero e superar a superexploração do trabalho humano, por meio da lógica de

um desenvolvimento sustentável inclusivo e resiliente. No caso do setor privado, eles possuem

um papel fundamental na consecução desse objetivo, pois mesmo sob o exercício do livre

comércio, as empresas devem seguir as balizas dos direitos humanos, não apenas a partir da

pressão do Estado no trato contra os abusos trabalhistas, mas também sob a égide da

responsabilidade social corporativa de respeitar seus trabalhadores.

Ademais, futuras pesquisas são importantes para entender as outras facetas da

interseccionalidade entre Moda e Agenda 2030, como por exemplo a ambiental, que traz sinergias

com os ODS 6 (água potável e saneamento), ODS 12 (consumo e produção sustentáveis), ODS

13 (ação contra a mudança global do clima), ODS 14 (vida na água) e ODS 15 (vida terrestre).
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